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LEGISLATIVO

ERRATA 

Pregão Presencial nº 14/2021- Processo nº 05/2021
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo de passeio tipo sedan 
médio, DEVENDO O BEM FORNECIDO ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO, equipado com todos os acessórios exigidos pelo Có-
digo Nacional de Trânsito, conforme itens constantes do anexo I 
do edital.

ONDE SE LÊ:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/08/2021, às 9h30min.

LEIA-SE: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/09/2021, às 9h30min.

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Fica ratificada a Dispensa de Licitação 11/2021 – Processo 
016/2021, para a empresa C. P. PIAGENTINO DA SILVA, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.239.780/0001-80, com sede na Rua Montecar-
lo, nº 128, Bairro Jardim Europa II, Avaré/SP, CEP 18.707-500, no 
valor global estimado de até R$ 9.044,00 (nove mil e quarenta e 
quatro reais) sendo R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais), para 
dois funcionários por evento, objetivando a prestação de serviços 
de controle, operação e fiscalização da portaria da Câmara de Ve-
readores da Estância Turística de Avaré, com fulcro no artigo 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão em-
penhadas através da seguinte dotação orçamentária: 
01.01.02.01.122.7005.2258-3.3.90.39.77-13.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 01 de se-
tembro de 2021.
 

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 12/2021
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Contratada: C. P. PIAGENTINO DA SILVA 
Objeto: Prestação de serviços de controle, operação e fiscaliza-
ção da portaria da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Avaré.
Prazo de vigência do Contrato: até 31 de agosto de2022.
Valor Estimado: até R$ 9.044,00 (nove mil e quarenta e quatro 
reais) sendo R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais) para dois 
funcionários por evento.
Referente: Processo nº 16/2021– Dispensa nº 11/2021.
Data do ajuste: 01/09/2021

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO 10/2021
Contratante CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ
Contratada: EPROTOCOLO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - ME
Objeto: Disponibilização, em plataforma totalmente web, de apli-
cativo para envio, recebimento e gestão de protocolos internos e 
externos
Prazo de vigência do aditivo: até 26/08/2022
Valor: R$ 2.589,40 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e 
quarenta centavos) para um período de 12 (doze) meses, sendo 
R$ 1.294,70 para pagamento semestral. 
Referente: Prorrogação por mais 12 meses do Contrato nº 12/2019 
– Dispensa nº 11/2019 – Processo nº 15/2019. 
Data do ajuste: 26/08/2021

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

Estância Turística de Avaré, 25 de agosto de 2021.

INEDITORIAIS
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2021
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr. Presidente Edson Gabriel da Silva, convoca o(a) 
classificado(a), do Concurso Público 001/2018, homologado pelo 
Edital de 29/09/2018, para o emprego de   ESCRITURÁRIO(A),   
conforme a classificação abaixo descrita, para comparecer no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação 
deste Edital, no Departamento de Pessoal, situado à Praça Pref. 
Pref. Romeu Bretas nº 163, das 9h às 11h e das 14h às 16h. O 
não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga. O turno de trabalho para o cargo será vespertino e noturno 
e o horário será definido pelo responsável pelo setor competente.

Class.  Nome 
17º classificado (a) – Larissa Carolina Ribeiro Lopes Marinho de 
Matos

Documentos a serem apresentados:
Cópia da certidão de nascimento ou casamento
Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver)
Cópia do CPF
Cópia do RG
Carteira de Trabalho (CTPS)
Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS

Cópia do comprovante de residência (água, luz, telefone, etc)
Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se tiver)
Laudo médico favorável (será agendado e fornecido pelo médico 
da FREA)
01 fotografia 3x4 (recente)
Cópia do título de eleitor com o comprovante da última eleição
Cópia do certificado de reservista, para sexo masculino
Cópia do registro do órgão de classe competente, quando cabível, 
ou comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo
Certidão negativa de antecedentes criminais
Declaração de idoneidade (com firma reconhecida da assinatura 
do candidato)
Declaração de acúmulo de cargos
Declaração de bens, entregue em envelope lacrado e/ou última de-
claração de I.R quando necessário.
Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, reconhecido 
pelos sistemas federais, estaduais ou municipais de ensino
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto 
a qual regime de previdência social

Estância Turística de Avaré, 11 de setembro de 2021.

Edson Gabriel da Silva
Presidente
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circumpercursos HUMANOS/DEPTO.DE PESSOAL

Notifi cação - Processos/expedientes conclusos 
para ciência  

Notifi cação do(s) despacho (s), dos processos/ expedientes abaixo 
relacionados, conclusos, à disposição para ciência dos interessa-
dos, no Departamento de Recursos Humanos /Depto. de Pessoal, 
de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:                                                                                                                                    

Data: 10/09/2021

DEPARTAMENTO DE SAÚDE-D.E.S.S.
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UTILIDADE PÚBLICA

O contribuinte que deseja 
regularizar tributos municipais 
pode obter desconto de até 
100% sobre multas e juros de 
IPTU, ISS, taxas e infrações.

É o que prevê o Programa 
de Recuperação Fiscal (Re-
fis) 2021 implementado pela 
Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré. 

A medida vale para débi-
tos inscritos na dívida ativa 
até 31 de dezembro de 2020. 
O prazo para adesão vai até 
20 de dezembro deste ano. 

Descontos 
O benefício varia de acor-

do com a forma de paga-
mento. Quem pagar o débito 

Refis 2021 garante desconto de 
até 100% sobre multas e juros

Benefício varia de acordo com a 
forma de pagamento

à vista consegue desconto de 
100% sobre juros e multas. 

Se o munícipe parcelar a 
dívida em 2, 3 ou 4 vezes ga-
nha desconto de 90%, 80% e 
70%, respectivamente. 

Já quem optar por quitar 
o débito em 5, 6, 7, 8, 9 e 10 
vezes pode ter desconto de 
60%, 50%, 40%, 30%, 20% e 
10%, respectivamente. 

O interessado deve se 
dirigir ao Departamento de 
Tributação situado no Cen-
tro Administrativo (Rua Rio 
Grande do Sul, nº 1810). Ou-
tras informações pelos tele-
fones (14) 3711-2561 ou (14) 
3711-2537.

A Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente promove 
fiscalizações rotineiras para 
coibir o descarte irregular de 
resíduos sólidos domésticos 
em área urbana e imediações 
como o Balneário Costa Azul, 
Terras de São Marcos I e II e 
Ponta dos Cambarás, entre 
outras localidades. 

O morador que deixa lixo 
em canteiros centrais de ave-
nidas, praças, áreas verdes ou 
lixeiras irregulares é notifica-
do para recolher o resíduo 
depositado no local inade-
quado. Em caso de reinci-
dência, o infrator está sujeito 

Descarte irregular de lixo doméstico pode gerar multa, alerta o Meio Ambiente  
Pasta promove fiscalizações rotineiras 
para coibir prática em área urbana 

à multa que pode chegar a 
R$ 2.100.

Em locais com maior inci-
dência do problema, a popu-
lação é orientada de forma 
sistemática pelos fiscais, re-
cebendo ainda um aviso que 
explica a forma correta de fa-
zer o descarte. 

“Os resíduos são de res-
ponsabilidade do gerador, 
devendo o morador retirar 
o lixo no horário próximo da 
coleta, mantendo-o em fren-
te à sua residência”, ressalta 
o Meio Ambiente sobre a 
determinação legal prevista 
nos artigos 5º e 6º da Lei nº 

176/1997 e o artigo 27 da Lei 
nº 552/00. 

Denúncias 
A Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente possui um 
canal para receber denúncias 
de descarte irregular de lixo. 

O cidadão que presenciar a 

infração deve entrar em con-
tado pelo e-mail meioambien-
te@avare.sp.gov.br ou pelo te-
lefone (14) 3711-1225. 
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GESTÃO

O Procon de Avaré recebeu um 
veículo 0 km da Fundação Procon SP. 
A viatura vai ajudar na fiscalização e 
na proteção dos consumidores ava-
reenses. 

Procon de Avaré é
beneficiado com veículo 0 km
Viatura vai ajudar na fiscalização e na proteção dos consumidores

O SENAI está com inscrições aber-
tas para o curso “Operador de Micro-
computador”. Os interessados podem 
ser inscrever até 22 de setembro. 

A capacitação gratuita é uma par-
ceria com a Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, por meio da Secreta-
ria Municipal de Indústria, Comércio, 
Ciência e Tecnologia.  

As vagas são limitadas. As aulas 
acontecem de 27 de setembro a 26 

SENAI oferece curso gratuito de operador de microcomputador  
Inscrições estão abertas até 22 de setembro; vagas são limitadas

OPORTUNIDADE

de novembro. Serão duas turmas, 
uma com aulas à tarde e outra no pe-
ríodo noturno. 

O conteúdo inclui instalação de 
aplicativos e de sistemas operacio-
nais, identificação de falhas nos sis-
temas de segurança, configuração 
de setup, uso de aplicativos do Win-
dows, formatação de texto, manipu-
lação de imagens, formatação de ta-
belas e criação de fórmulas, gráficos 

e slides, entre outros tópicos. 
O curso também vai abordar tra-

balho em equipe, atuação profissio-
nal colaborativa e organização de 
reunião online. 

Matrícula
O candidato precisa ter 16 anos e 

já ter concluído o Ensino Fundamen-
tal. As matrículas podem ser feitas no 
Centro de Atendimento ao Trabalho e 
Empreendedor (Cate), das 9 às 16 ho-

ras. O órgão está localizado na Casa do 
Cidadão (Rua Bahia, nº 1580, centro).

O interessado deve apresentar RG, 
CPF, comprovante de escolaridade e 
de residência. Também é preciso pre-
encher a declaração de baixa renda 
(de acordo com o modelo fornecido 
no local) e informar contato telefôni-
co e e-mail válido. 

Outras informações pelos telefones 
(14) 3732-1923 ou (14) 98204-0788.

Essa é a primeira vez que o órgão 
passa a contar com carro próprio.

O patrimônio doado ao município 
é equipado com material panfletário 
e será empregado em visitas instruti-

vas e orientações. 
O Procon local é fruto de convênio 

entre a Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré e o Procon SP. 

A unidade avareense registrou 

5187 atendimentos em 2020. O ór-
gão também executou 115 atos fis-
calizatórios no ano passado, dos 
quais 51 viraram infração. 

O Procon fica na Casa do Cidadão.
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Idosos de 85 a 89 anos re-
cebem a dose adicional contra 
o coronavírus a partir de se-
gunda-feira, 13 de setembro. 

Idosos de 85 a 89 anos recebem 
dose adicional contra a Covid-19
Etapa tem início na segunda-feira, 13 de setembro

Posto Vera Cruz (Rua 
Carmem Dias Faria, s/n) 
das 8 às 11 e das 13 às 16 
horas;

Drive-thru no Parque 
Fernando Cruz Pimentel 
(Emapa) das 8 às 11 e das 
13 às 16 horas. Em caso de 
chuva, o serviço será tem-
porariamente transferido 
para o Centro de Saúde I 
(Rua Acre, nº 1281);

Posto Brabância (Praça 
Armando de Paula Assis, 
s/n) das 8 às 11 horas e das 
13 às 16 horas;

Posto Santa Elizabeth 
(Rua Saul Bertolacini, s/n) 
das 13 às 16 horas.

Locais de 
vacinação

Nesse primeiro dia, o aten-
dimento ao público vai das 8 
às 17 horas, sem interrupção 
durante o horário de almoço.

AVARÉ CONTRA O CORONAVÍRUS

A Secretaria Municipal da 
Saúde promove uma força-
-tarefa neste sábado, 11, para 
ampliar a vacinação contra a 
Covid-19. 

O atendimento ao pú-
blico vai das 8 às 16 horas, 

Saúde intensifica vacinação 
contra a Covid neste sábado, 11
Atendimento ao público vai das 8 às 16 horas sem interrupção para o horário de almoço

sem interrupção para o ho-
rário de almoço, nos quatro 
pontos de vacinação: postos 
Brabância, Vera Cruz e Santa 
Elizabeth e drive-thru no Par-
que Fernando Cruz Pimentel 
(Emapa). 

Crianças de 12 a 14 anos 
são imunizadas nessa etapa. 
Já idosos a partir de 90 anos 
recebem a dose adicional. 

Além disso, a pasta pre-
tende imunizar quem perdeu 
o prazo para a segunda dose 

ou já está apto para com-
pletar o esquema vacinal de 
acordo com a data prevista 
no Cartão Verde.  

Prioridade no drive-thru
A Saúde recomenda que 

jovens tomem a vacina pre-

ferencialmente nos postos 
Brabância, Vera Cruz e Santa 
Elizabeth. 

O objetivo é priorizar o 
drive-thru da Emapa para 
idosos e pessoas com dificul-
dade de locomoção.  

É preciso apresentar CPF, 
Cartão SUS, comprovante de re-
sidência e Cartão Verde com o 
registro das duas primeiras doses.

A etapa continua até o dia 
19. O reforço foi iniciado no úl-
timo dia 8 com a imunização 
do público acima de 90 anos.
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SUSTENTABILIDADE

A Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente renovou a 
parceria com o Instituto Flora-
vida, entidade socioambiental 
localizada em Botucatu. Por 
meio do Programa Centrofau-
na, o instituto promove a rea-
bilitação de espécies nativas. 

O poder municipal é um 
dos responsáveis pela prote-
ção da fauna silvestre. Apro-
ximadamente 400 animais 
foram resgatados pela Polícia 
Ambiental de Avaré em 2021. 

Destes, 100 estavam fe-
ridos e precisaram ser enca-
minhados para reabilitação. 
Os animais que necessitam 
de atendimento são primeira-
mente encaminhados ao Cen-
tro de Medicina e Pesquisa em 
Animais Selvagens (Cempas) 
da Unesp de Botucatu. 

Após o tratamento vete-
rinário, quarentena e recu-
peração, os exemplares são 

Meio Ambiente renova parceria com órgão que 
promove reabilitação de animais silvestres
Aproximadamente 100 dos 400 animais resgatados em Avaré precisaram passar pelo
procedimento 

encaminhados para outras 
instituições, entre elas o Ins-
tituto Floravida. 

A parceria com a Estância 
Turística de Avaré teve início 

em 2018. Em agosto, o mu-
nicípio repassou recursos ao 
Programa Centrofauna. 

“Além dos impactos posi-
tivos em termos ambientais, 

o programa também promo-
ve melhorias sociais através 
do Projeto Vale a Pena, cujo 
objetivo é conscientizar so-
bre a importância da vida 

selvagem, além de alertar 
sobre questões como tráfico 
de animais, cativeiro ilegal e 
maus-tratos”, ressalta o Meio 
Ambiente. 

Começam no dia 16 de 
setembro as inscrições para 
diversas modalidades espor-
tivas oferecidas gratuitamen-
te pela Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer. 

É preciso ter a partir de 
12 anos para participar das 
atividades. São elas: futebol 
(infantil e juvenil), handebol 
(infantil e juvenil), basquete 

Inscrições para modalidades esportivas começam no dia 16  
Atividades oferecidas gratuitamente pela pasta são voltadas para quem tem a partir de 12 anos

ESPORTES

feminino (infantil e juvenil), 
basquete masculino (infan-
til e juvenil), futsal femini-
no (infantil e juvenil), futsal 
masculino (infantil e juvenil), 
natação (infantil e juvenil), hi-
droginástica, karatê (infantil e 
juvenil), judô (infantil e juve-
nil) e atletismo.  

Documentação
O interessado deve fa-

zer a matrícula no Ginásio 
Kim Negrão, sede da pasta. 
É necessário apresentar RG, 
comprovante de endereço, 
contato telefônico, atestado 
médico, carteira de vacina-
ção Covid-19 e foto 3x4. 

O endereço é Rua Anacle-
to Pires, s/n.

Outras informações pelo 
telefone (14) 3732-0756. 
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LICITAÇÃO

SEC. DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli – Secretário Municipal de 
Serviços da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto 
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA 
a empresa SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA EPP, responsável pelo registro de preços para futura con-
tratação de empresa especializada para fornecimento de luminária 
decorativa, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 165/21 – Processo nº. 
296/21. Homologado em: 03/09/2021.

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli – Secretário Municipal de 
Serviços da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto 
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA 
a empresa SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE BOTUCATU LTDA ME, 
responsável pela incineração de ossos que estão depositados no 
Ossário Municipal, localizado no Cemitério Municipal, relativa ao 
Pregão Eletrônico nº. 178/21 – Processo nº. 309/21. Homologado 
em: 08/09/2021.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 069/21 – Processo nº. 352/21
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à ANDRE RAMOS TAPE-
ÇARIA & CIA LTDA, com valor total de R$ 10.450,00 (dez mil e qua-
trocentos e cinquenta reais), objetivando a contratação de serviços 
de tapeçaria (espuma e revestimento), sendo encosto e assento 
e pintura da ferragem para o Velório Municipal, com fulcro no arti-
go 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, 27 de agosto de 2.021. Cesar Augusto Luciano Franco 
Morelli – Secretário Municipal de Obras e Serviços da Estância Tu-
rística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 165/21 – Processo nº. 296/21
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de luminária decorativa, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal da Serviços
Valor Global: R$ 107.248,50 (Cento e sete mil, duzentos e quarenta 
e oito reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 03/09/2.021

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 069/21 – Processo nº. 352/21
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ANDRE RAMOS TAPECARIA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de serviços de tapeçaria (espuma e reves-
timento), sendo encosto e assento e pintura da ferragem para o 
Velório Municipal
Valor Global: R$ 10.450,00 (dez mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 27/08/2.021

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO
ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 178/21 – Processo nº. 309/21
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE BOTUCATU LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para incineração de ossos que 
estão depositados no Ossário Municipal, localizado no Cemitério 
Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços
Valor Global: R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais)
Data da Assinatura da Contrato: 08/09/2.021

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 075/18 – PROCESSO N° 394/18 (Termo de Fomento 
n° 366/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a Organização da Sociedade Civil AMOR DE QUATRO 
PATAS – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL, objetivando a 

parceria estabelecida pela Administração Pública com a Organiza-
ção da Sociedade Civil Amor de Quatro Patas – Associação de Pro-
teção Animal, para consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, proposta pela Organização, com prorrogação do prazo 
de vigência contratual até 21 de agosto de 2.022, no valor global de 
R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais). Roslindo Wilson 
Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística 
de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO CONTRATUAL
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2021 – PROCESSO N° 268/2021 
(Contrato n° 160/2021)
Considerando um lapso deste departamento de licitaçãoes ao ela-
borar o Contrato; Considerando Comunicação Interna n° 635364, 
enviada pela Secretaria Municipal da Saúde, verificamos a neces-
sidade de adequação na CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato n° 
160/2021, portanto os atos praticados por este setor deverão ser 
rerratificados e assinados pelas partes, conforme segue:
Onde se lia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor total do presente contrato é de R$ 80.400,00 (oitenta mil 
e quatrocentos reais), sendo o valor de R$ 100,00 (cem) reais por 
consulta; (…)
Agora se leia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor total do presente contrato é de R$ 60.300,00 (sessenta mil 
e trezentos reais), sendo o valor de R$ 75,00 (setenta e cinco) reais 
por consulta; (…)
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2021 – PROCESSO N° 268/2021 
(Contrato n° 161/2021)
Considerando um lapso deste departamento de licitaçãoes ao ela-
borar o Contrato; Considerando Comunicação Interna n° 635367, 
enviada pela Secretaria Municipal da Saúde, verificamos a neces-
sidade de adequação na CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato n° 
161/2021, portanto os atos praticados por este setor deverão ser 
rerratificados e assinados pelas partes, conforme segue:
Onde se lia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor total do presente contrato é de R$ 79.800,00 (setenta e 
nove mil e oitocentos reais), sendo o valor de R$ 100,00 (cem) 
reais por consulta; (…)
Agora se leia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor total do presente contrato é de R$ 59.850,00 (cinquenta e 
nove mil, oitocentos e cinquenta reais), sendo o valor de R$ 75,00 
(setenta e cinco) reais por consulta; (…)
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os Itens 12, 13, 27 e 28 do PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 163/21 – PROCESSO N° 288/21, objetivando o registro 
de preços para eventual aquisição de material descartável para a 
Secretaria Municipal da Saúde, conforme preceitua o artigo 49, pri-
meira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal. Revogado em: 08/09/2.021. Roslindo Wilson Machado – 
Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Portaria nº- 004/2021
Estância Turística de Avaré, 10 de setembro de 2021.
Dispõe sobre cronograma e estabelece critérios    
e orientações gerais para a inscrição,     
a rematrícula e a matrícula da Rede Municipal de Ensino própria e 
instituições parceiras para o ano letivo de 2022.

A Secretária Municipal da Educação, Josiane Aparecida Medeiros 
de Jesus, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
A necessidade de  estabelecer critérios e orientações gerais para 
viabilizar o processo de inscrição,  de rematrícula e de matrícula da 
Rede Municipal de Ensino;
Os estudos de projeção da demanda escolar a serem realizadas 
pelas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e a Secre-
taria da Educação e 

A preparação de todas as  Unidades Educacionais da Rede Muni-
cipal de Ensino para o referido período e as etapas subsequentes 
ao processo.
O monitoramento a ser realizado pela Equipe da SME no período 
estabelecido para o processo de inscrição, de rematricula e de ma-
trícula da  Rede Municipal de Ensino.

Resolve

DO CRONOGRAMA
Artigo 1º – Instituir o cronograma para o período de inscrição  de  
rematrícula e de matrícula para o ano letivo de 2022 na Rede Muni-
cipal de Ensino – própria e instituições parceiras – na implementa-
ção de matrícula antecipada/ Chamada escolar 2022.

DOS ENDEREÇOS ATUALIZADOS
Artigo 2º –  À Distribuição  das Escolas da Rede Municipal de En-
sino por Microrregiões, serão realizados estudos com o objetivo 
de promover remanejamento de alunos entre escolas para o ano 
letivo de 2022, visando sempre manter atualizados os cadastros 
de alunos;
Parágrafo único – É de responsabilidade dos pais e/ou responsá-
veis atualizar o endereço, telefone e e-mail dos alunos no decorrer 
do ano letivo.

O PROCESSO DE MATRÍCULA ANTECIPADA COMPREENDERÁ 
AS ETAPAS DE
I. aos estudantes da última etapa da pré-escola da Educação In-
fantil, da rede pública, sobre seu interesse em permanecer, no ano 
letivo de 2022, na rede pública de ensino,
II. dos estudantes do 5º ano, do Ensino fundamental, da rede públi-
ca, sobre seu interesse em permanecer, no ano letivo de 2022, na 
rede pública de ensino
III. estudantes da última etapa da pré-escola da rede pública, candi-
datos à vaga no 1º ano, do Ensino Fundamental público
IV. efetivação da matrícula dos estudantes em continuidade, defini-
dos e dos candidatos cadastrados
V. cadastro permanente de candidatos ao Ensino Fundamental da 
rede pública, no decorrer do período estabelecido para a chamada 
escolar durante o ano letivo de 2022

DA ABERTURA DO PLANEJAMENTO NO SISTEMA
Artigo 3º – Objetivando a criação de classes para o próximo ano leti-
vo, será aberto no sistema o período de planejamento/2022, no qual:
I. as inscrições necessariamente deverão ser realizadas no próprio 
sistema
II. as inscrições deverão ser lançadas no sistema de gestão es-
colar, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria da Educação;
III. os inscritos serão automaticamente classificados;
IV. a rematrícula dos alunos ocorrerá automaticamente 
V. a matrícula dos inscritos classificados deverá ser lançada pelas 
Unidades Escolares

Artigo 4º – Durante o período de planejamento/2022 - 
I. Todos os alunos rematriculados ou novos deverão ser inseridos 
em suas respectivas classes 
II. Alunos encaminhados para outra Unidade Escolar,  dentro da 
própria Rede ou para a Rede Estadual de Ensino , deverão ter  ma-
trículas canceladas no sistema planejamento/2022.
III.  Estudantes da última etapa da pré-escola da rede pública, can-
didato à vaga no 1º ano do Ensino Fundamental
IV. Estudantes do 5º ano, do Ensino Fundamental, candidato à 
vaga no 6º ano do Ensino Fundamental
V. Efetivação de matrícula dos estudantes em continuidade, defini-
dos e dos candidatos cadastrados
VI. Inscrição por deslocamento, por transferência e intenção de 
transferência

Artigo 5º – No período de planejamento/2022, será permitida,  no 
sistema,  a movimentação de alunos, não interferindo na vida e 
nem na listagem oficial.

DA INSCRIÇÃO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL
Artigo 6º- Visando o  atendimento à Demanda e considerando a si-
tuação de emergência sanitária estabelecida, será aberto o período 
de inscrição/2022 para Educação Infantil, prioritariamente por meio 
do preenchimento completo do cadastro  da Ficha de Inscrição, 
junto à Unidade Escolar, apresentando a seguinte documentação:-
I. RG do responsável
II. Certidão de Nascimento ou RG do candidato 
III. Comprovante de residência com CEP válido, emitido no máximo 
dos  últimos 3(três) meses
Parágrafo único -  A inscrição que trata o caput do artigo será rea-



EDIÇÃO 1.031 | AVARÉ, 11 DE SETEMBRO DE 202110

lizada somente para as crianças que se encontram fora da escola 
da Rede pública em 2021, nascidos entre:-
ETAPA I – de abril/2017 a  março/2018  - 4(quatro) anos
ETAPA II – de abril/2016 a março/2017 -  5(cinco) anos
Artigo 7º- Para as crianças matriculadas no maternal II, em 2021, 
e que irão para a Etapa I em 2022, por geolocalização, os pais 
deverão formalizar a matrícula na escola, garantindo desta forma 
a vaga da criança.
Artigo 8° - Para as crianças matriculadas na Etapa II em 2021, e 
que irão para o 1º ano em 2022, a Unidade Educacional definirá os 
alunos por geolocalização, quando os pais deverão comparecer na 
escola assim que solicitado efetivar a matrícula.

DA REMATRÍCULA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E O ENSINO 
FUNDAMENTAL
Artigo 9º – Embora a rematrícula ocorra automaticamente no siste-
ma planejamento/22 e as vagas dos alunos que permanecerem na 
Unidade Escolar estejam garantidas para o ano seguinte, será de 
total competência   e de total responsabilidade  da escola a chama-
da dos pais e/ou responsável para a confirmação e a  assinatura na 
Ficha de Matrícula com o cadastro atualizado.
Artigo 10º –  EJA – Educação  de Jovens e Adultos - orientar os res-
ponsáveis por alunos com 15 (quinze) anos completos  a completar 
até 31 de dezembro de 2021, devendo comparecer nas Unidades 
Escolares para realizar a busca por vagas
Artigo 11º – Pedido de transferência para o próximo ano letivo so-
mente será realizado a partir de 24 de janeiro de 2022.

DA CRIAÇÃO DE CLASSES
Artigo 12º – Simultaneamente, para a matrícula no sistema plane-
jamento/22 as classes deverão ser criadas pela escola e os alunos 
efetivamente,  rematriculados, inseridos nas respectivas classes 
indicadas.
Artigo 13º – As classes deverão ser criadas em conformidade com 
a capacidade física das salas de aula, obedecendo ao número má-
ximo de alunos, conforme Regimento Escolar Comum das Unida-
des Educacionais:
a) CRECHES
1- Berçário I – de 6 a 8 crianças
2- Berçário II – 8 crianças
3- Maternal I – 15 crianças
4- Maternal II – 20 crianças  
b) Os CEIs  da Rede Municipal de Ensino  terão seus atendimentos  
no  seguinte  horário de Funcionamento :  das 7h00 às 17h00
c) Excepcionalmente, enquanto perdurar a Pandemia, o horário 
de atendimento dos alunos poderá sofrer alterações, devendo os 
CEIs  seguirem orientações emanadas pela Secretaria Municipal 
de Educação.

DATA DE NASCIMENTO PARA MATRÍCULA EM 2022
NASCIDOS EM   DIREITO À MATRÍCULA
De 01/04/2021 até 31/03/2022  Berçário I
De 01/04/2020 até 31/03/2021  Berçário II
De 01/04/2019  até 31/03/2020 Maternal I
De 01/04/2018  até 31/03/2019 Maternal II
De 01/04/2017 até 31/03/2018  Etapa I
De 01/04/2016 até 31/03/2017  Etapa II

b) ENSINO FUNDAMENTAL
1- 1º – 2º – 3º anos– em média 25 alunos
2- 4º e 5º anos – em média 30 alunos
 
DA MATRÍCULA DE NOVOS ALUNOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
CEIS E EDUCAÇÃO INFANTIL
Artigo 14º – No prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação,  obedecida rigorosamente, à classificação, conforme 
artigo 9º  desta Portaria, a escola realizará a matrícula dos inscritos 
contemplados nas vagas existentes:
§ 1º – todos os contemplados para a creche, deverão ser matricu-
lados no período integral 
§ 2º – Na Educação Infantil, considerando o atendimento obrigató-
rio, todos os inscritos deverão ser atendidos
Artigo 15º – Para a efetivação da matrícula deverá ser apresentada 
a seguinte documentação:-
1- RG do responsável
2- Certidão de Nascimento ou RG do aluno
3- Comprovante de residência 
4- Carteira de Vacinação
5- Cartã Nacional de Saúde  - SUS
6- 2 fotos 3x4
§ 1° - A falta de qualquer  um dos documentos no ato da matrícula 
não impedirá a sua efetivação, devendo ser providenciado poste-
riormente, inclusive as fotos, com prazo estabelecido pela escola.

§ 2º – Mediante a documentação apresentada, na presença dos 
pais e/ou responsáveis, será preenchida e assinada A FICHA DE 
MATRÍCULA do aluno, a qual deverá ser arquivada no prontuário, 
acompanhado de cópias de seus documentos pessoais e atualiza-
da, anualmente, quando da rematrícula.

DA LISTA DE ESPERA/2022 PARA EDUCAÇÃO INFANTIL – CEIS
Artigo 16º- Após o encerramento do período de matrícula, os inscri-
tos excedentes passarão a fazer parte da  lista de espera, os quais 
serão monitorados pela Secretaria Municipal da Educação.
§ 1° - Será permitida a inscrição na Lista de Espera em apenas 
uma Unidade Educacional da própria rede;
§ 2º – Para as novas inscrições, os responsáveis deverão acessar 
a plataforma do Portal do Responsável, disponibilizado no ende-
reço: https//sistemas.avare.sp.gov.br/ educacao, e efetuar seu ca-
dastro e a inscrição para a lista de espera;
§ 3º – Os responsáveis que já efetuaram as inscrições presencial-
mente e já possuem o nome na lista de espera, não será necessário 
realizar a inscrição novamente no sistema Portal do Responsável;
§ 4º – Os pais e/ou responsáveis serão comunicados assim que 
ocorrer a disponibilização da vaga na creche indicada, observando 
o prazo de  3 (três) dias úteis para efetivação da matrícula; 
§ 5º – Após análise do comprovante de residência e não possuindo 
a vaga da unidade próxima, a Secretaria Municipal da Educação 
ofertará vagas existentes eu outro CEI, ficando a critério do respon-
sável aceitar ou não a vaga oferecida. 

DAS VAGAS NO ENSINO FUNDAMENTAL
Artigo 17º – Para a Educação Básica – Etapas e Ensino Funda-
mental de 1º ao 5º ano,  os pais deverão solicitar vaga DIRETA-
MENTE na unidade mais próxima de sua residência.
§  1º – em caso de transferência, entre as unidades da rede muni-
cipal de ensino, o pai e ou responsável deverá optar pela unidade  
mais próxima.
§ 2°- Na falta da vaga existente  da escola mais próxima,  o pai e/ou 
responsável deverá localizar uma segunda opção, podendo o estu-
dante ter direito ao transporte escolar, conforme as determinações 
legais, apresentando a SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE, emitido 
pela Unidade Educacional.
§ 3º – Havendo a vaga na unidade mais próxima da residência e  o 
pai ou responsável optar por outra unidade, o estudante perderá o 
direito ao transporte escolar.

DO ATENDIMENTO OBRIGATÓRIO
Artigo 18º – Em hipótese alguma, a escola deverá elaborar Lista 
de Espera para o Ensino Fundamental e para Educação Infantil, 
considerando o ensino obrigatório
§ 1º – Na existência da vaga, a matrícula deverá ser realizada ime-
diatamente
§ 2º -  Na existência da vaga, para estudantes fora da escola e de 
transferência de outra cidade

DO QUADRO DE CLASSES
Artigo 19° - O Quadro de Classes deverá ser elaborado pela uni-
dade escolar, no sistema planejamento/2022, durante o período de 
rematricula/matrícula, com a criação das classes e a inserção dos 
alunos matriculados nas mesmas.
Parágrafo único – Garantindo o direito de acesso e permanência 
dos alunos, a elaboração do Quadro de Classe, deverá ser decisão 
coletiva referenciada pelos docentes da unidade, devidamente re-
gistrada em Ata, constando a justificativa da sua organização para 
o próximo ano letivo.
§ 1º  – Deverá ser encaminhado  para a Secretaria Municipal de 
Educação cópia da Ata realizada.
§ 2º -  O Quadro de Classes será inserido na Secretaria Escolar 
Digital - SED, após estabelecido  no sistema.

DA ATIVAÇÃO DO SISTEMA
Artigo 20º – No início do ano letivo, com data a ser estabelecida, 
o Sistema sairá do período de planejamento/2022 para o período 
ativo, a partir de então, toda movimentação de aluno terá registro 
permanente.
Artigo 21º – Antes da ativação do sistema, a unidade deverá proce-
der as atualizações necessárias, após verificar se:
1-  todos os alunos matriculados na unidade escolar foram incluí-
dos em suas respectivas classes;
2- houve o lançamento de todas as transferências e outros;
3- caso de duplicidade de nomes, para unificação do cadastro e 
4- alunos ausentes que nunca se apresentaram na unidade, para 
adoção de providências

DA LISTAGEM OFICIAL DE ALUNOS
Artigo 22º – A partir da ativação do sistema, qualquer lançamento 

no Diário de Classe, relativo à  movimentação de alunos, somente 
poderá ocorrer com o conhecimento, atualização imediata no siste-
ma e devida autorização da  secretaria da escola.
Artigo 23º – Os Diários de Classe deverão seguir  rigorosamente 
a lista piloto da secretaria da escola, que deverá estar idêntica à 
listagem do sistema.
Parágrafo único – Na data de ativação do sistema, a relação de alu-
nos estará em ordem alfabética, e, após a matrícula ou remaneja-
mento interno de alunos, aparecerá por ordem de lançamento, fora 
ordem alfabética, porém, no período certo, a listagem será oficial.
Artigo 24º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publica-
ção, sendo revogadas as disposições contrárias.

Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

CRONOGRAMA PARA O PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
(ANEXO)

Rematricula e Matrícula /2022
De 23-08-2021 a 17-09-2021 - Atualização dos endereços cadas-
trais dos candidatos e estudantes em continuidade de estudos. 
De 23-08-2021 a 17-09-2021 - Definição dos alunos da última eta-
pa da pré-escola, do 5º e 9º ano, da rede municipal e da rede SESI/
SP, na Plataforma SED. 
De 23-08-2021 a 17-09-2021 – Fase de Inscrição: chamada esco-
lar e cadastramento, de crianças, jovens e adultos que se encon-
trem fora da escola pública, para matrícula, em qualquer ano do 
Ensino Fundamental, em escola estadual ou municipal, inclusive 
na modalidade EJA. 
De 20-09-2021 a 23-09-2021 - Projeção automática, do quadro re-
sumo e formação de classes para o ano letivo de 2022, nas escolas 
públicas e matrícula automática dos estudantes que manifestaram 
interesse de rematrícula.
 De 20-09-2021 a 23-09-2021 - Coleta do quadro resumo para re-
des municipais. 
De 24-09-2021 a 05-10-2021 - Coleta de quadro resumo e classes 
e matrículas das APAEs. 
De 24-09-2021 a 05-10-2021 - Ajuste manual pelas Diretorias de 
Ensino, da coleta de classes previstas para o ano letivo de 2022, 
com vistas ao atendimento da totalidade dos estudantes definidos 
e em continuidade de estudos. 
De 24-09-2021 a 05-10-2021 - Coleta de Classe e ajuste do quadro 
resumo para as redes municipais, com vistas ao atendimento da 
totalidade dos estudantes definidos e em continuidade de estudos. 
De 06-10-2021 a 12-10-2021 - Compatibilização e matrícula auto-
mática, entre a demanda definida e as vagas existentes. 
De 13-10-2021 a 20-10-2021 - Ajuste manual de matrícula pelas 
Unidades Escolares e Diretorias de Ensino. 
De 21-10-2021 a 26-10-2021 - Compatibilização e matrícula auto-
mática, entre a demanda inscrita de estudos e as vagas existentes. 
De 27-10-2021 a 03-11-2021 - Análise e solução das pendências 
da compatibilização automática, pelas DEs e órgãos municipais. 
De 29-10-2021 a 19-11-2021 - Homologação pelo Órgão Central, 
das classes para o ano letivo 2022, com vista ao atendimento a 
totalidade dos estudantes definidos e em continuidade de estudos. 
De 29-10-2021 a 19-11-2021 - Validação pelas DEs dos estudantes 
matriculados nas APAEs. 
De 29-10-2021 a 04-11-2021 - Digitação (seleção) pelas escolas 
da matriz curricular. 
De 04-11-2021 a 15-11-2021 - Homologação da matriz curricular 
pela Diretoria de Ensino. 
A partir de 19-11-2021 - Divulgação do resultado da matrícula dos 
estudantes cadastrados nas fases de Definição e Inscrição aos 
responsáveis, informando a escola onde foi disponibilizada a vaga 
para 2022. 
A partir de 06-12-2021 - Cadastramento dos candidatos a vagas 
na rede pública, inclusive na modalidade EJA, na rede pública, que 
não se inscreveram no prazo previsto para o processo, bem como 
daqueles que foram matriculados após a Fase de Definição.
A partir de 14-12-2021 - Compatibilização automática periódica se-
manal e matrícula, para os candidatos inscritos.
 De 23-12-2021 a 30-12-2021 - Digitação do rendimento final para 
as escolas públicas.
De 03-01-2022 a 06-01-2022 - Inscrição por Deslocamento de ma-
trícula com e sem alteração de endereço. 
De 07-01-2022 a 10-01-2022 - Compatibilização automática e ma-
trícula das inscrições por Deslocamento. 
De 11-01-2022 a 17-01-2022 - Homologação pelo órgão Central 
das classes. 
19-01-2022 - Divulgação do resultado do Deslocamento. Após o 
início das aulas - Inscrição por Transferência de matrícula e por 
Intenção de Transferência de matrícula. 
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INFRAESTRUTURA

Referência regional na 
formação de profissionais 
em Educação Física, a Funda-
ção Regional Educacional de 
Avaré (FREA) abre no dia 2 
de outubro a inscrição para a 
pós-graduação em Educação 
Física Escolar. 

A FREA é a mantenedora 
das Faculdades Integradas 
Regionais de Avaré (FIRA). 
As aulas têm início em 23 de 
outubro, com encontros pre-
senciais e remotos uma vez 
ao mês. A carga horária é de 
360 horas.   

“Ministrado por professo-

FREA oferece pós
graduação em
Educação Física Escolar
Inscrição pode ser feita a partir de 2 
de outubro pelo site fira.edu.br

res de instituições renoma-
das como Unesp e Unicamp, 
o curso possui conteúdos 
atualizados e alinhados às 
novas diretrizes. As aulas se-
rão diferenciadas, dinâmicas 
e com grande interatividade, 
oferecendo metodologias 
e ferramentas aplicáveis no 
dia a dia da escola”, afirma a 
FIRA. 

Os interessados devem se 
inscrever pelo site fira.edu.br. 
O investimento é de 12 par-
celas de R$ 269. 

Outras informações pelo 
WhatsApp (14) 9 9850-3357.

EDUCAÇÃO

A Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré promoveu 
a recuperação asfáltica em 
um trecho da Rua Holanda, 
no Jardim Europa. 

A rua está localizada pa-
ralelamente à Avenida Carlos 
Ramires, importante via que 

Prefeitura promove
recuperação asfáltica
em rua no Jardim Europa 
Via fica em frente à nova escola construída pelo município

cruza a região.
A melhoria vai facilitar o 

acesso à nova escola cons-
truída pelo município, já que 
a rua fica em frente à unida-
de escolar.  

Com capacidade para 700 
alunos, a EMEB Professora 

Maria Pierina Domiciano Sil-
vestre deve ser inaugurada 
nos próximos meses. 

A Secretaria Municipal de 
Serviços mantém um crono-
grama permanente de ma-
nutenção da infraestrutura 
urbana e rural. 

SERVIÇOS

A Secretaria Municipal 
de Serviços promoveu uma 
limpeza às margens do lago 
ornamental Bertha Bannwart, 
localizado na Brabância. 

Máquinas do município 
retiraram mato e o excesso 
de terra depositada em pon-
tos que apresentavam asso-

Lago ornamental da Brabância passa por limpeza
Espaço recebe tradicional evento de pesca 
realizado anualmente pelo município

reamento. O procedimento 
foi acompanhado pela Se-
cretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

O Bertha Bannwart recebe 
o evento de pesca realizado 
anualmente pelo município. 
A atração tradicional reúne 
centenas de avareenses. 



OPORTUNIDADE 
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Estão abertas de 9 a 14 de 
setembro as inscrições para o 
curso “Costureiro de Máqui-
na Reta e Overloque”. 

A capacitação gratuita é 
uma parceria entre SENAI, Pre-
feitura da Estância Turística de 
Avaré, por meio da Secretaria 
Municipal de Indústria, Co-
mércio, Ciência e Tecnologia, e 

Curso gratuito de costureiro de máquina Curso gratuito de costureiro de máquina 
industrial está com inscrições abertasindustrial está com inscrições abertas
Capacitação é uma parceria entre SENAI, Prefeitura de Avaré e empresas do ramo

empresas do ramo têxtil e de 
vestuário da cidade. 

Com carga horária de 
160 horas, o curso presencial 
têm início a partir de 20 de 
setembro. As aulas serão mi-
nistradas de segunda a sex-
ta-feira, sendo a Turma 1 no 
período da tarde e a Turma 2 
no período noturno. 

O candidato que concluir 
o curso tem possibilidade de 
contratação pelas empresas 
do setor. As atividades serão 
realizadas na Unidade Móvel 
do SENAI (estacionada no 
SESI) e na empresa Lunelli.  

É preciso estar com no 
mínimo 18 anos de idade e 
já ter concluído o ensino fun-

damental. As matrículas po-
dem ser feitas no Centro de 
Atendimento ao Trabalho e 
Empreendedor (Cate), das 9 
às 16 horas. O órgão está lo-
calizado na Casa do Cidadão 
(Rua Bahia, nº 1580, centro).

A seleção será feita pelas 
empresas do setor. O can-
didato deve apresentar RG, 

CPF, comprovante de escola-
ridade e de residência.  

Também é preciso pre-
encher a declaração de bai-
xa renda (de acordo com o 
modelo fornecido no local) e 
informar WhatsApp e e-mail 
válido. Outras informações 
pelos telefones  (14) 3732-
1923 ou (14) 98204-0788.

O Posto de Atendimento 
ao Trabalhador (PAT) divul-
gou na quinta-feira, 9, as va-
gas de emprego disponíveis 
em Avaré. A atualização é 
semanal.
São elas:
Agenciador de publicidade 
– 01 vaga 
Auxiliar administrativo - 01
Auxiliar de logística (curso 
NR12 e curso de operador 
de empilhadeira) - 01
Auxiliar de mecânico  (má-
quinas agrícolas) - 01
Auxiliar técnico de mon-
tagem de equipamentos 
agropecuários - 01
Borracheiro - 01

Confira as vagas de emprego disponíveis em Avaré
Ofertas estão sujeitas à alteração sem qualquer aviso prévio

Contador (Cerqueira César) - 01
Costureiro na confecção 
em série - 01
Cozinheiro geral - 01
Eletricista de automóveis - 
01
Encarregado de manuten-
ção de maquinários de ser-
raria - 01
Engenheiro civil - 01
Farmacêutico - 01
Jardineiro - 01
Lavador de peças e bombas 
injetoras - 01
Manobrista - 01
Mecânico de automóvel- 01
Mecânico (motor a diesel) 
-  02
Montador de estruturas 

metálicas - 01
Motorista carreteiro (cana-
vieiro) - 01
Motorista caminhão (curso 
Moop) - 01
Motorista caminhão (trans-
porte big bag) -01
Motorista de ônibus urba-
no - 01
Oficial de manutenção pre-
dial - 01
Pedreiro - 01
Pintor de estruturas metá-
licas - 01
Promotor de vendas - 01
Soldador de máquina mig 
mag  - 01
Soldador (automotivo) - 01
Tratorista agrícola - 01

Vendedor externo - 03
Vagas para pessoas com de-
ficiência: Costureiro na con-
fecção em série – 01 vaga 

Sujeitas à alteração
As vagas estão sujeitas à 

alteração sem aviso prévio 
conforme o preenchimento 
ou retirada das mesmas pe-
las empresas.

Empregador
É necessário o cadastro 

da empresa ou pessoa físi-
ca no endereço eletrônico 
empregabrasil.mte.gov.br ou 
diretamente no PAT para a 
disponibilização de vagas e 
processo seletivo.

Candidatos
Já o candidato deve se ca-

dastrar no site empregabra-
sil.mte.gov.br ou por meio 
do PAT. Os documentos ne-
cessários são o PIS, NIT, PA-
SEP, Bolsa família, Cartão Ci-
dadão, Carteira de Trabalho, 
RG, CPF e CNH.

É importante ainda que 
o candidato mantenha seu 
cadastro atualizado junto ao 
PAT, o que pode ser decisivo 
no processo de contratação.

Serviço
O PAT fica na Casa do Ci-

dadão (Rua Bahia, nº 1.580, 
centro). Outras informações 
pelo telefone (14) 3732-1414.


